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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

13971.000282/2010-90

13.971.000282201090 Voluntério

2803-002.646 — 3" Turma Especial

15 de agosto de 2013

AUTO DE INFRACAO: OBRIGACOES TRIBUTARIAS EM GERAL
FAKINI TEXTIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2008

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO
ACESSORIA. PRESTACAO DE INFORMACOES CADASTRALIS,
FINANCEIRAS E CONTABEIS DE INTERESSE DO FISCO.
OBRIGATORIEDADE.

O descumprimento de obrigacao tributdria acessoria constitui fato gerador do
auto de infragdo, convertendo-se em obrigagdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria aplicada.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator
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 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS DE INTERESSE DO FISCO. OBRIGATORIEDADE.
 O descumprimento de obrigação tributária acessória constitui fato gerador do auto de infração, convertendo-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária aplicada.
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de Auto de Infração de Obrigação Acessória lavrado em desfavor do contribuinte acima identificado, 

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnação foi julgada em 10 de maio de 2012 e ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008
AIOA 37.227.885-0 de 22/01/2010
DISPENSA DE EMENTA
Acórdão dispensado de ementa de acordo com a Portaria SRF nº 1.364, de 10 de novembro de 2004.

Impugnação Improcedente

Crédito Tributário Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instância administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese, o seguinte:

- Tratam os autos lançamento de multa isolada, por embaraço à fiscalização supostamente levantado pela autuada. Nos dizeres da autoridade notificante, �o contribuinte deixou de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos Exercícios de 2007 e 2008�. A penalidade tem assento nos arts. 32, III, e § 11 da Lei nº 8.212/91.

- Através do v. acórdão de fls., a DRJ de origem defendeu o auto de infração em sua integralidade. Segundo restou decidido, não poderiam ser analisados argumentos em torno do excesso de penalidade, que teria previsão legal, sendo desinfluente a intenção do contribuinte, conforme disposições do art. 136 do CTN.

- Com o devido respeito, nenhuma razão lhe assiste, devendo ser revista, sem dúvida, a multa aplicada, o que justifica a interposição do presente recurso.

- A multa é excessiva. Ante a inexistência de patamares razoáveis à exigência de multa em casos como o presente, impõem-se o integral cancelamento do auto de infração.

- A multa foi revogada tacitamente pela Lei nº 11.941/09.

- Em face do exposto, requer seja recebido e regularmente processado o presente recurso voluntário, para que, reformando/anulando o v. acórdão recorrido, julgue-se pelo integral cancelamento do auto de infração.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

De acordo com o Relatório Fiscal, a empresa foi intimada a apresentar diversos documentos de interesse da fiscalização. Contudo, na data aprazada, ela deixou de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado dos Exercícios de 2007 e 2008, situação que constituiu infração ao disposto na Lei 8.212/91, art. 32, III e § 11, com a redação dada pela MP nº 449/08, convertida na Lei 11.941/09 c/c o art. 225, III, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 
Com efeito, as alegações contidas no recurso manejado pelo contribuinte não merecem prosperar, tendo em vista que o procedimento fiscalizatório levado a efeito pela autoridade administrativa se baseou no comando inserto no parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional � CTN, in verbis:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Ademais, não se pode perder de vista que o assunto ora em debate diz respeito à obrigação tributária descumprida. Neste ponto, prevalecerá os comandos do art. 113 do CTN, in verbis:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem como objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.

Da simples leitura dos dois artigos do CTN acima descritos, resta amplamente evidenciado que o trabalho realizado pela autoridade administrativa, por ocasião do lançamento realizado em desfavor do contribuinte, encontra-se totalmente em consonância com o ordenamento jurídico Pátrio, não havendo, in casu, qualquer mácula capaz de alterar a realidade fática. 

O descumprimento de obrigação acessória, portanto, constitui fato gerador do auto de infração, convertendo-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária aplicada.

Em situação como essa, o contribuinte não pode alegar desconhecimento da legislação. Ele é, portanto, o único responsável pela infração cometida.
De outra parte, não se pode perder de vista que a responsabilidade pela infração é objetiva, independe da culpa ou da intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. 
Conforme disposto no art. 136 do CTN, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, a não ser que haja disposição em contrário.
Deve ficar claro, portanto, que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.
A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.
A aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória constante da Lei n.º 8.212/91, está dentro dos pressupostos legais e constitucionais, não foi inquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, estando totalmente válida e devendo ser obedecida pela via administrativa.
A autuação objeto do presente recurso, foi executada de acordo com os preceitos legais e o Auto de Infração lavrado, contém todos os elementos essenciais à sua validade, descritos no art. 10 do Decreto n.º 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido na sua integralidade, já que a recorrente não comprovou a correção da falta.

Destarte, não vislumbro no recurso aviado pelo contribuinte qualquer possibilidade de alterar o lançamento, bem como a correta decisão proferida pelos julgadores da primeira instância administrativa. Mantenho, pois, o lançamento em sua forma originária.




CONCLUSÃO.

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior,
Gustavo Vettorato ¢ Natanael Vieira dos Santos.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria lavrado em desfavor do
contribuinte acima identificado,

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnagao foi julgada em 10 de maio de 2012 e ementada nos seguintes
termos:

ASSUNTO: Obrigagoes Acessorias

Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2008

AIOA 37.227.885-0 de 22/01/2010

DISPENSA DE EMENTA

Acordao dispensado de ementa de acordo com a Portaria
SRF n°1.364, de 10 de novembro de 2004.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instancia
administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em sintese, o
seguinte:

- Tratam os autos langamento de multa isolada, por embarago a fiscalizagao
supostamente levantado pela autuada. Nos dizeres da autoridade notificante, “o contribuinte
deixou de apresentar o Balango Patrimonial ¢ Demonstracao de Resultado dos Exercicios de
2007 e 2008”. A penalidade tem assento nos arts. 32, I, e § 11 da Lei n® 8.212/91.

- Através do v. acordao de fls., a DRJ de origem defendeu o auto de infragdo
em sua integralidade. Segundo restou decidido, ndo poderiam ser analisados argumentos em
torno do excesso de penalidade, que teria previsdo legal, sendo desinfluente a intengdo do
contribuinte, conforme disposi¢des do art. 136 do CTN.

- Com o devido respeito, nenhuma razao lhe assiste, devendo ser revista, sem
duvida, a multa aplicada, o que justifica a interposi¢do do presente recurso.

- A multa é excessiva. Ante a inexisténcia de patamares razodveis a exigéncia
de multa em casos como o presente, impdem-se o integral cancelamento do auto de infragao.

- A multa foi revogada tacitamente pela Lei n°® 11.941/09.
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- Em face do exposto, requer seja recebido e regularmente processado o
presente recurso voluntario, para que, reformando/anulando o v. acérdao recorrido, julgue-se
pelo integral cancelamento do auto de infragao.

Nao apresentadas as contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais rcquisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

De acordo com o Relatério Fiscal, a empresa foi intimada a apresentar
diversos documentos de interesse da fiscalizagdo. Contudo, na data aprazada, ela deixou de
apresentar o Balango Patrimonial e Demonstracdes de Resultado dos Exercicios de 2007 e
2008, situacdo que constituiu infragdo ao disposto na Lei 8.212/91, art. 32, [l e § 11, com a
redacdo dada pela MP n° 449/08, convertida na Lei 11.941/09 c/c o art. 225, III, do RPS,
aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

Com efeito, as alegacdes contidas no recurso manejado pelo contribuinte ndo
merecem prosperar, tendo em vista que o procedimento fiscalizatorio levado a efeito pela
autoridade administrativa se baseou no comando inserto no pardgrafo unico do art. 142 do
Cdodigo Tributario Nacional — CTN, in verbis:

Art.  142.  Compete privativamente a  autoridade
administrativa  constituir o crédito  tributario pelo
lan¢camento, assim entendido 0 procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a
aplicag¢do da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento
¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.

Ademais, ndo se pode perder de vista que o assunto ora em debate diz respeito a
obrigacao tributaria descumprida. Neste ponto, prevalecera os comandos do art. 113 do CTN,
in verbis:

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecunidaria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

§ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo
tributaria e tem como objeto as prestagoes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadag¢do ou da
fiscalizagado dos tributos.
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§ 3% A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecuniaria.

Da simples leitura dos dois artigos do CTN acima descritos, resta amplamente
evidenciado que o trabalho realizado pela autoridade administrativa, por ocasido do langamento
realizado em desfavor do contribuinte, encontra-se totalmente em consondncia com o
ordenamento juridico Patrio, ndo havendo, in casu, qualquer macula capaz de alterar a
realidade fatica.

O descumprimento de obrigacdo acessoéria, portanto, constitui fato gerador do
auto de infracdo, convertendo-se em obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria
aplicada.

Em situacdo como essa, o contribuinte ndo pode alegar desconhecimento da
legislagdo. Ele €, portanto, o unico responsavel pela infragdo cometida.

De outra parte, ndo se pode perder de vista que a responsabilidade pela
infragdo ¢ objetiva, independe da culpa ou da inten¢ao do agente para que surja a imposi¢ao do
auto de infragao.

Conforme disposto no art. 136 do CTN, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributaria independe da inten¢do do agente ou do responsavel e da efetividade,
natureza e extensdo dos efeitos do ato, a ndo ser que haja disposicao em contrario.

Deve ficar claro, portanto, que as obrigacdes acessorias sdo impostas aos
sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a agdo fiscal. Por meio das obrigacdes
acessorias a fiscalizagdo conseguira verificar se a obrigagdo principal foi cumprida.

A legislagdo engloba as leis, os tratados e as convengdes internacionais, 0s
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relagdes juridicas a eles pertinentes, conforme dispde o art. 96 do CTN.

A aplicagdo de penalidade por descumprimento de obrigagdo acessoria
constante da Lei n.° 8.212/91, estd dentro dos pressupostos legais e constitucionais, ndo foi
inquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, estando totalmente valida e
devendo ser obedecida pela via administrativa.

A autuagdo objeto do presente recurso, foi executada de acordo com os
preceitos legais e o Auto de Infracao lavrado, contém todos os elementos essenciais a sua
validade, descritos no art. 10 do Decreto n.° 70.235, de 06/03/1972, devendo ser mantido na
sua integralidade, ja que a recorrente nao comprovou a correcao da falta.

Destarte, nao vislumbro no recurso aviado pelo contribuinte qualquer
possibilidade de alterar o langamento, bem como a correta decisdo proferida pelos julgadores
da primeira instancia administrativa. Mantenho, pois, o langamento em sua forma originaria.
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CONCLUSAO.

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator.



